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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENHA VER

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 100/2023-GP

O Prefeito Do Município de Venha Ver, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são atribuídas pela Lei Orgânica do Município – LOM,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Em conformidade com as deposições da Lei Orgânica
Municipal e das disposições Administrativas do Poder
Executivo Municipal, NOMEAR, a Sra. Elizangela Maria
Pessoa do Rêgo, a partir desta data, Presidente do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de outubro de 2022,
revogado as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE
 
Prefeitura Municipal de Venha-Ver em 01 de setembro de 2023.
 
CLEITOM JÁCOME DA COSTA
Prefeito Municipal
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